
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARÂ

ib,hry.g'wj.Ú..6,

PODER EXECUTTVO

Ano VIII
IMPRENSA OFICIAL -

n" 66O, de O2 de
20

Ediçãto: 25'l 412023-101 | - Data 31 107 12023 DE NOVA SA}ITA
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'2/2023
A Comissão de Licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA

\-'E PREÇOS no 212023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes
proponentes:

EMPRESA VALOR R$NO

-+-01 ESPACO AVIVA ATIVIDÀDES
ESPORTIVAS LTDA, CNPJ nO

t5.687 .87y0001-00.

R$ 542.435,26 (quinhentos e quarenta e dois
quatrocentos e trinta e cinco reais e ünte e

mil,
seis

centavos).
-_+_---.02 CONSTRUTORA ZAYANEZZI

LTDA, CNPJ n" 18.216.65410001-12.
R$ 615.837,88 (seiscentos e quinze mil, oitocentos e

trinta e sete reais e oitenta e oito centavos).

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de

licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para

interposição de recurso.

Nova Santa Bárbara, 31 de julho de 2023.
\

Polliny Simere Sotto
Presidente da Comissão de Licitação

Luiz Fláüo dos Santos

Membro

Patrícia de Souza dos Anjos

Membro

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraês n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diarioofi cial@nsb.pr.gov.bÍ / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

Etlição N" 2514 - Nova Sunta Bdrbsrv P«rand. SEGUNDA-FEIRÀ, 3l JULIIO 202i
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

DECLARAÇÃo

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o pÍazo legal após a
abertura do envelope no 2 - Proposta de Preços, da TOMADA DE PREÇOS no 212023 e,

depois de concluído todo o processo licitatório, inexistem recursos ou impugnações, tanto
administrativas quanto judiciais, bem como pendência de qualquer espécie referente à

Concorrência supra.

Declaramos, ainda, no que se refere à parte geral do edital, que não
houveram modificações prevalecendo o modelo aprovado pelo PARANACIDADE.

Por ser a mais pura expressão da verdade, f,rrmamos a presente

Nova Santa Bárbara, 08 de agosto de2023.

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n'01412022

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Telefone - 43.3266.8100 C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



50ri

PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADo oo penaNÁ

uuNrcÍpro DE NovA sANTA nÁnnana

RELATORIO DE JULGAMENTO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 212023

OBJETO: Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com grama
sintética, playgrounds (API-3 e API-4) e paisagismo.

01. ABERTURA: Dia1310612023, às 14h00min., no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara - PR.

! 02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários:

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara - PR, no dia 19 de maio de2023.
Diário Oficial do Estado do Paraná, no dia 22 de maio de 2023;
Jomal Folha de Londrina, no dia 23 de maio de 2023.

A disponibilidade do edital se deu a partir de 1910512023.

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 1310612023, portanto,
cumpriu-se o disposto no art. 2l,IIe III c/c o § 2o, III e § 3" da Lei 8.666193.

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL:

ENDEREÇO

01 Rua Regente Feijó, n' 1035 - Parque São Paulo

- Cascavel - PR

Rua Principal, SN - Espigão Bonito - Curiúva -
PR

Rua Paulo Mozart Machado, n" 298 - Centro -
Uraí - PR

04 Rua Adriano Silva de Oliveira, no l2l
Pinheirinho - Curitiba - PR

05 Rod Jorge Lacerda, n" 2975 - Espinheiros -
Itajaí - SC

02

NO NOME

CONSTRUTORA ZAVANEZZI LTDA, CNPJ
n' 18.216.65410001-12

CARLOS VALDECI BARBOSA, CNPJ nO

27.016.837/0001-85

03 ALFA CONSTRUCOES LTDA, CNPJ nO

47 .653.29210001-25

J. MARINHO
MANUTENCAO
ESPORTIVAS
11.293.766t0001-28

CONSTRUCAO E
DE CANCHAS

LTDA., CNPJ no

ESPACO AVIVA
ESPORTIVAS LTDA,
ts.687.87U0001-00

ATIVIDADES
CNPJ no

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - liçuesap@ns!.prs.oJ.br - yyty-ls!+tgsy_br

l
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativo ao edital,
modelos e anexos

05. PARTICIPANTES DO CERTAME

NO REPRESENTANTE CREDENCIADO

0l Sem representante presente

Sem representante presente

Sra. Paula Andreia dos Santos, CPF no

043.953.629-40

Sr. Jairson Barros Garcia, RG no 4.859.143-4

02

03

04

05 Sr. Edemar Meinerz, RG no 1.658.651ESPACO AVIVA
ESPORTIVAS LTDA,
1s.687.871/0001-00

ATIVIDADES
CNPJ no

\-

06. HABTLTTAÇÃO

Proponentes habilitados

EMPRESA

CONSTRUTORA Z AY ANEZZI LTD A, CNPJ n' I 8.2 I 6. 6 5 4 I 000 I -12

CARLOS VALDECI BARBOSA, CNPJ nO

27 .0r6.837/0001-85

I

J. MARINHO CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE CANCHAS ESPORTIVAS LTDA.,
CNPJ n" I 1.293.7 6610001 -28

03

Proponentes inabi litados:

NO EMPRESA MOTIVO

Licitante nâo comprovou o exigido nos itens
10.4.d), 10.3.d), 10.3.f) e 10.3.h), do edital
convocatório.

Licitante não comprovou o exigido no item e

EMPRESA

CONSTRUTORA ZAYAHEZZI LTDA, CNPJ
n' 18.216.65410001-12

CARLOS VALDECI BARBOSA,
27 .016.837/0001-85

ALFA CONSTRUCOES LTDA,
47 .653.2921000r-25

CNPJ no

CNPJ no

J. MARINHO
MANUTENCAO
ESPORTIVAS
11.293.76610001-28

CONSTRUCAO E
DE CANCHAS

LTDA., CNPJ no

NO

0l

02

0t

02 ALFA CONSTRUCOES LTDA, CNPJ nO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

-l

\,

ESPACO AYM ATMDADES ESPORTMS LTDA, CNPJ n' 15.687.871/0001-00
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

NO EMPRESA

47 .6s3.29210001-25 10.3.f), do edital convocatório.

MOTIVO

A decisão foi publicada no Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara - PR, no
dia 1410612023 e comunicada em 1410612023 às empresas através de email.

07. RECURSOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO

EMPRESA

J. MARINHO CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE CANCHAS ESPORTIVAS LTDA.,
CNPJ n' 11.293.7661000 I -28

CONSTRUTORA ZAY AREZZI LTD A, CNPJ n' I 8.2 I 6. 6 5 4 I 000 | -12

^,

Em 2110612023 a Comissão de licitação deu conhecimento a todas as proponentes da interposição dos
recursos, para que estas apresentassem impugnações.

08. JULGAMENTO DOS RECURSOS

Uma vez analisadas as razões recursais e suas respectivas impugnações a Comissão de Licitação decidiu:
Rever sua decisão e inabilitar a empresa J. MARINHO CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE
CANCHAS ESPORTMS LTDA., CNPJ n" 11.293.76610001-28, após diligência junto ao CREA/PR,
que confirmou que perante o órgão consta a 6u alteração contratual registrado na Junta Comercial em

l8llll20l9, com capital social de R$ 50.000,00, diferente do apresentado na sua 8u alteração contratual, e
que a falta de atualização de seu capital social, afeta sua validade.

09. coMUNrcAÇÃo Do JULGAMENTO DOS RECURSOS

Através de email enviado em 2410712023, foi comunicado a todas as proponentes o resultado do
julgamento dos recursos. No dia 2610712023 foi designado o dia 2710712023 para abertura dos envelopes
no 02 - Proposta de Preços.

r 0. ABERTURA DOS ENVELOPES N" 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

Não houve paÉicipantes na sessão de abertura de representantes das empresas.

Os preços propostos foram

VALOR PROPOSTO RS

ESPACO AVIVA ATIVIDADES ESPORTIVAS RS 542.435,26 (quinhentos e quarenta e

dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais
e vinte e seis centavos).

LTDA, CNPJ n' 15.687.871/0001-00.

NO

0l

02

NO EMPRESA

0l

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

VALOR PROPOSTO RS

R$ 615.837,88 (seiscentos e quinze mil,
oitocentos e trinta e sete reais e oitenta e

oito centavos).

I I. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Inicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos do Edital. O
valor máximo admitido é de R$ 638.910,80 (seiscentos e trinta e oito mil, novecentos e dez reais e

oitenta centavos), o prazo de execução é de 240 (duzentos e quarenta) dias, o prazo de validade da

proposta é de 60 (sessenta) dias.

Na seqüência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma fisico-financeiro,
apurando-se os seguintes valores finais:

NO

OI ESPACO AVIVA
ATIVIDADES ESPORTIVAS

Y

LTDA, CNPJ
15.687 .81r10001-00.

CONSTRUTORA
ZAYANEZZI LTDA, CNPJ n.
18.216.65410001-r 2.

no

02 RS 615.837,88 (seiscentos e R$ 615.837,88 (seiscentos e

quinze mil, oitocentos e trinta e quinze mil, oitocentos e trinta
sete reais e oitenta e oito e sete reais e oitenta e oito
centavos). centavos).

A decisão foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara em 3110712023
e comunicada às empresas através de e-mail na mesma data.

I2. RECURSOS

Não houve interposição de recurso face ao resultado do julgamento das propostas de preços.

13. JULGAMENTO DOS RECURSOS

Não houve interposição de recurso face ao resultado do julgamento das propostas de preços.

14. CoMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

Não houve interposição de recurso face ao resultado do julgamento das propostas de preços.

I 5. CONSIDERAÇÕES FTNAIS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - UfyfLlsh,p1gay.bl

NO EMPRESA

02 CONSTRUTORA ZAY ANEZZI LTD A, CNPJ n.
18.216.6s410001- 12.

EMPRESA VALORPROPOSTORS VALORANALISADOR$

RS 542.435,26 (quinhentos e R$ 542.435,26 (quinhentos e

quarenta e dois mil, quarenta e dois mil,
quatrocentos e trinta e cinco quatrocentos e trinta e cinco
reais e vinte e seis centavos). reais e vinte e seis centavos).
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA ANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do
processo licitatório, a comissão de licitação emite a seguir seu parecer final.

- Que a contratação do objeto constante do lote adiante descrito, objeto da TOMADA DE PREÇOS n'
21023, seja adjudicada, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste
relatório, às respectivas proponentes vencedoras, para entrega nos prazos e de acordo com os cronogramas
fisico-financeiros propostos e pelos valores globais seguintes:

Lote no 0l - Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com grama
sintética, playgrounds (API-3 e API-4) e paisagismo
Proponente: ESPACO AVM ATMDADES ESPORTMS LTDA, CNPJ n' 15.687.871/0001-00.
Valor global: RS 542.435,26 (quinhentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e

- vinte e seis centavos).
Prazo de execução:240 (duzentos e quarenta) dias

Nova Santa Bárbara, 08 de agosto de 2023.

er-**ffi
Sotto

Presidente da Comissão de Licitação

Patr ouza dos Anjos Siqueira

Membro

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - l"i_ç_i1"a-c*a-B@l§-b,.plg_e-y_.br: - _)_v__I_v-_!t-.n§_b-p1-ge_-v=b_.f
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5AM
§isfento de Acompanharne nto
e [r4onítoramento de projetas

PÀM2019 t2020

Parecer Processo Licitatório No 202313348

Município : Nova Santa Bárbara
Modalidade : Tomada de Preços

Lote(s): *.*.*1*.*.*
No :0002/2023

A Assessoria Jurídica do PARANACIDADE analisou o Processo
Licitatório em epígrafe referente a CONSTRUÇÃO DE
INFRAESTRUTURA URBANA e, considerando a documentação
apresentada, emite Parecer FAVORAVEL à aprovação e
consequente homologação do procedimento, pois o mesmo
cumpriu os requisitos estabelecidos na legislação vigente.

Katia Stanski
Advogado

Associação :

Escritório Regional :

Contratos de empréstimo:
SAM Projeto No :

AMUNOP
Regional de Londrina
Lote: 1 -->
33

por Kalia Stanski (08/08/2023 16:45:40). Verifique a autenticidade em

[controle : 2023080 I 1 64 540 50]

Curitiba ,
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Si ste mq d e Acom pa n h a m ento
e Monitoramento de projetos

AUTORTZAçÃO PARA HOMOLOGAçÃO

rRnxsrenÊN ctAS votu NtÁRrRs

Município: Nova Santa Bárbara
Modalidade : Tomada de Preços Nr.: 000212023

Objeto : Construção de lnfraestrutura Urbana deLazer, à Rua José Coutinho Bezerra, no Conjunto
Primavera, contemplando execução de campo de Íutebol com grama sintética, playgrounds (APl-3
e API-4) e paisagismo.

Lote(s) ' 'l==) R$ 542.435,26

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como

. Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

* Assinatura do Contrato com o(s) Fornecedor(es) vencedor(es)

Lote í - ESPACO AVIVA ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA

A presente Autorização prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por
parte da Assessoria Jurídica / PARANACIDADE, a mesma concluiu que todas as etapas exigidas
pela Lei 8.666/93 e alterações foram cumpridas de forma satisfatória.

Alertamos a necessidade da observância do contido na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para a efetivação dos atos ora autorizados.

O(s) Lote(s) tem a seguinte composição financeira:
Lote 01 - Valor Total: R$542.435,26; Recursos não reembolsáveis provenientes da SECID: R$420.500,00;
Contrapartida Municipal: R$121.935,26;

Obs.: Não haverá transferência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado ao Município em perÍodo
eleitoral, a exceção de repasses já transferidos antes deste período.

Curitiba , 0910812023

Carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Paraná

Eduardo Pimentel Slaviero
Secretário de Estado das Cidades

Associação: AMUNOP
Escritório Regional : Regional de Londrina

Contratos de empréstimo :

SAM Projeto Nr: 33

iSAM

\-
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REFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DE LICITAçÃO - TOMADA DE PREÇOS No 2t2023

De: Comissão de Licitação
Para: Departamento Jurídico

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, Estado do Paraná, nomeada através da Portaria n' 01412022, comunica que no

dia 13de junho de2023, às 14 horas, no prédioda Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, em sessão pública, reuniu-se para proceder o recebimento dos envelopes no 1

e no 2 entregue pelas proponentes interessadas na execução do objeto da Tomada de

Preços no 212023 - Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de

futebol com grama sintética, playgrounds (APl-3 e API-4) e paisagismo.

Protocolou os envelopes I e ll as seguintes empresas: CONSTRUTORA

ZAVAREZZ LTDA, CNPJ no 18.216.654/0001-12, CARLOS VALDECI BARBOSA,

CNPJ no 27.016.837/0001-85, ALFA CONSTRUCOES LTDA, CNPJ no

47.653,29210001-25, J. MARINHO CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE CANCHAS

ESPORTIVAS LTDA., CNPJ n' 11 .293.76610001-28 e ESPACO AVIVA ATIVIDADES

ESPORTIVAS LTDA, CNPJ n" 15.687.87110001-00.

Após análise da documentação de habilitação a Comissão de Licitação

resolveu inabilitar as seguintes empresas: CARLOS VALDECI BARBOSA, CNPJ n'

27.016.837/0001-85, ALFA CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n" 47.653.29210001-25 e J.

MARINHO CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE CANCHAS ESPORTIVAS LTDA.

Decorrido o pruzo para apresentação dos recursos e apos julgamento

dos mesmos a Comissão fixou nova data para abertura do envelope no 2 contendo a

proposta de preços, onde constatou-se que a empresa ESPACO AVIVA ATIVIDADES

ESPORTIVAS LTDA, CNPJ n' 15.687.871/0001-00, apresentou menor proposta, no

valor total de R$ 542.435,26 (quinhentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e trinta

e cinco reais e vinte e seis centavos), compatível com o preço máximo estipulado no

edital convocatório.

O processo foi encaminhado ao PARANACIDADE que emitiu a

autorização para homologação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, U 43. 3266.81 00, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-m ai I s - _lfcft4gg@ n sj4LgAl=U - tyrar_t.n s b.1ll. qov. b 1
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REFEITURA MUNICIPAL ,

ESTADO DO PARANÁ

lnformo que, esta Comissão consultou o Cadastro de Restrições ao

Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE Paraná) e a Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU), no sentido de verificar se a empresa habilitada

não está declarada inidônea para participar de certames licitatorios, conforme

comprovantes anexos.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer,

e apos enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 1010812023.

N A SANT BARBARA

:í'

Polli imere Sotto
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n" 01412022

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná-E-E-mails-Iiç]tasaç_@n§_b.-p-[,gey-bt-uruary4"c"Lpl.gp--_v-,-b_r
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TRIBUNAL DE CONTIIS trA UN]ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta reallzada em: 10/08/2023 15:57:49

da Pessoa Jurídica:
azão Social: ESPACO AVIVA ATMDADES ESPORTMS LTDA
NPJ: 15.687.871/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de juúo de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.

A

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do )

: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a certidão no do ,UI.

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta

'ara acessar a certidão no do A

Gestor: Portal da Transparência
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

da consulta: Nada Consta



1010812023, 15:54

Consulta de lmpedidos de Licitar

CNPJ: 15687821000100

NENllUM ITEM ENIONTRADO!

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

514

111https://servicos. tce. pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao. aspx
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PREFEITURA MUNICIPAL

N SANTA BARBARA

Processo Administrativo ns 37 /2023

Tomada de Preço ns 212023.

Objeto: Contratação de empresa para construção de infraestrutura urbana,

contendo: campo de futebol com grama sintética, playgrounds e

paisagismo.

Origem: Setor de Licitaçôes

PARECER JURíDtCO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o processo licitatório

Tomada de Preço ns 2/2023, o qual tem por objeto a contratação de

empresa para construção de infraestrutura urbana, contendo: campo de

futebol com grama sintética, playgrounds e paisagismo.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 7e e seguintes da Lei 1e 8.666193, e foram

devidamente cumpridos no momento oportuno.

Constou a devida justificativa da autoridade competente quanto a

necessidade de contratação e definição do objeto do certame, assim como

a juntada de projetos, das planilhas de composição de custo para fixação de

preço máximo para contratação da obra, assim como cronograma de

execução.

O edital convocatório previu as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do
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contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento do objeto a

ser contratado.

Consta no processo, a designação dentre os servidores do quadro próprio,

da Comissão Permanente de Licitação, cuja atribuição inclui, dentre outras,

o recebimento das propostas, a análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame

ao licitante vencedor.

A minuta do edital e do futuro contrato, já veio devidamente pré

configurado pelo órgão fiscalizador Paranacidade, passando pela prévia

aprovação da procuradoria jurídica do órgão e do Município.

A comissão de licitação deu início à fase externa do certame e providenciou

a publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas

propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas

fora observado o prazo mínimo de 15 (quinze) dias, nos termos da

legislação em vigor.

No total, 05 (cinco) empresas protocolaram propostas para o certame,

sendo que após a fase de habitação, houve a interposição de recursos, e

respectivas contra-razões.

Após análise e julgamento dos recursos, houve decisão de inabilitação de

três empresas, passando para a fase de abertura dos envelopes de preço,

as 02 (duas) empresas remanescentes e habilitadas, declarando-se

vencedora a empresa ESPAÇO AVIVA ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA, CNPJ

ns 15.687.87110001-00.

s16
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Finalizada esta etapa e encerrada a fase, não houve novas manifestações

de interesse de interposição de recursos pelas empresas participantes,

lavrou-se mapa final de classificação da empresa vencedora, juntou-se

consulta no cadastro de inadimplentes ou impedidos de licitar do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná e do Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas - CEIS.

Feitas as considerações acima, e cumpridos os requisitos legais previstos na

legislação de regência, encaminhe-se a autoridade superior para decisão de

oportunidade e conveniência quanto a continuidade do processo.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital

convocatório, com seus anexos, nos termos, da Lei ne L0.520/2002 e

Decreto ne L0.02412019, c/c a Lei ne 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária e técnica, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis.

Atenciosamente.

Nova Santa Bá 11 de agosto de 2023.

n

517

Procuradoria Jurídica



sl8

ESTADO DO PARANA

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Com o presente estamos enviando a Vossa Excelência, o

Processo de Licitação na modalidade "TOMADA DE PREÇO» n." 212o.23, para

que se manifeste com relação à HOMOLOGAÇÃO ou não deste processo

licitatório, uma vez que o mesmo transcorreu dentro dos padrões de legalidade

previstos pela Lei n" 8.666193.

Nova Santa Bárbara, Ll l08l2O23.

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Pollin re Sotto
Presidente da Comissáo de Licitaçáo

Portaria n'OL4l2022

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 7 43.3266-8100, X] - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,

Paraná E - E-mai I - I!tl&g4!@rib4teg-y-.!r - S ite - w ww. nsb.pr. qov. b r
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PREFEITURA IVUNICIPAL ,NOV ANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

TERMo DE HoMoLocAçÃo p ADJUDTceçÃo
TOMADA DE PREçOS N" 212023

Aos 1l (onze) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e

vinte e três (2023)', em meu Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal,

no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçáo

Tomada de Preço n.o 212023 que tem por objeto a construçáo de

infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com grama sintética,

playgrounds (API-3 e API-4) e paisagismo, a favor da empresa que apresentou

menor proposta, sendo ela: ESPACO AVM ATMDADES ESPORTMS LTDA,

CNPJ n' 15.687.871IOOO1-00, num valor total de R$ 542.435,26 (quinhentos e

quarenta e dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e seis centavos),

para que a homologaçáo nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais pertinentes.

pal

RuaWalfredoBittencourtdeMoraes n'222, Centro, @ 43.3266-8100, X - 86.250-000-Nova SantaBárbara,
P ar anâ E - E- m a i I - Ii ç-Ltaqao @Lüp-r-qsL b r - S ite - ir.$T ulr rb.pr.ealt[
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Edição:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 2/2023

Aos 11 (onze) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinte e

três (2023), em meu Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de

minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçáo Tomada de Preço

n." 212023 - que tem por objeto a construção de infraestrutura urbana (lazerl, contendo:

campo de futebol com grama sintética, playgrounds (API-3 e API-4) e paisagismo, a favor

da empresa que apresentou menor proposta, sendo ela: ESPACO AVM ATIVIDADES

ESPORTMS LTDA, CNPJ n' 15.687.87L1OOO1-00, num valor total de R$ 542.435,26

(quinhentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e seis

centavos), para que a homologação nele procedida produza seus jurÍdicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais
pertinentes.

Claudemir Valêrlo
Prefeito Municipal

11

AVISO DE LICITACÃO
TOMADA DE PRECO N'4/2023

Objeto: Contratação de empresa especializadr para construção de barracão comercial pré moldado.
Tipo: Menor preço global.

llccebimeulo tlos euvelopcs^: Atú i\s l3ir30r.:rin. clu tiiir i) l,'09l:01l.
. Abertura dos envelopes: Dia 0110912023 às 14h00min.
- Pr.ço Máximo: nS t.aSS.tS4,65 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e três mil, cento e oitenta e quatro

reais e sessenta e cinco centavos).
Informacões Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone: 43-3266-8100, ou por email:
I i c it aca o (ii.insb. ltr'. qo r,. br S ite rv r.r, rv. n sb. rrr..qo v. b r'

Nova Santa Bárbara, 1110812023.

Polliny Simere Sotto
Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n" 01412022

O@umento âssinado por CeÍtiÍicado Oigital - Novâ Santa
Báóarâ PrefoituE Municipal: 95561080000160-AC SER SA-

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr. gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITU RA IVIU N IC I PAL ,
NOVA SANTA BARBARA

\-

ESTADO DO PARANÁ

oRDEM DE CONTRATAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contratação da empresa:

ESPACO AVM ATwIDADES ESPORTMS LTDA, CNPJ n" 15.687.87110001-

00, num valor total de R$ 5,42.435,26 (quinhentos e quaÍenta e dois mil,

quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e seis centavos). Tüdo de

conformidade com a presente Licitaçáo na moda-lidade Tomada de Preços n."

2120.23.

Nova Santa Bárbara, 14l08l2023.

Cla

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 'E 43.3266-8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

P aranâ E - E-mai I - I ic itacao úDrr sb. p r. Írov. br - Site - lylclv.lsb.ptgov. br

R
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CONTRATO N" 3712023

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
o MLTNICÍpto »B NovA sANTA BARBARA E
A EMPRESA ESPACO AVIVA ATTVIDADES
ESPORTTVAS LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍpIO oB NOVA SANTA BÁRBARA - PR, siruado na Rua Walfredo Bitencourt
de Moraes, no 222 - Centro - PR, CNPJ 95.561.080/0001-60, a seguir denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,
portador da cédula de identidade R.G. n. '4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. o

563.691.409-10 e a empresa ESPACO AVM ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA, CNPJ
15.687.871/0001-00, localízada na Rod Jorge Lacerda, no 2975 - Bairo Espinheiros, na cidade
de Itajaí - SC, a seguir denominada CONTRATADA, representada por seu representante
legal, Sr. Diego Bogo Rapachi, portador da cédula de identidade R.G. n. '38981793 SSP/SP,

inscrito no CPF sob n. " 477.804.278-62, residente na Rua Expedicionário Carlos Costa, no 55
- Bairro Dom Bosco, na cidade de Itajaí - SC, firrnam o presente Contrato de Empreitada com
fundamento na Lei Federal n. " 8.66611993, na proposta da CONTRATADA datada de 12 de
juúo de2023, protocolo n." 212023, conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo
de futebol com grama sintética, playgrounds (API-3 e API-4) e paisagismo, sob regime de

empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos,
especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação n. " 212023, fornecida pelo
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do vALoR

O preço global paÍa a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 542.435,26 ( quiúentos e

quarenta e dois mil, quatrocentos e trinta
diante denominado "VALOR CONTRATU

e cinco reais e vinte e seis centavos ), daqui por
AL".

As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentária 07.001 .27.812.0300.2022.4.4.90.51.00.00 - 2750 - 275L

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAzo DE ExECUÇÃo, Do INÍCIo DoS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO

DIEGO BOGO
RAPACHI:4778042

62

Assinado de Íorma digital por

-^ DIEGO BOGO
I ó aep eclr,ql l aoqzlasz

Dàdos: 2023.08.1 7 l0:08:54 -03'00'
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A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,

inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 240 (duzentos e

quarenta) dias.

Parágrafo Primeiro

Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 2l (vinte e um) dias contados a partir da

data da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,

obedecidos os limites Íixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE;
d) da intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido pelo

CONTRATANTE em documentc contemporâneo à sua ocorrência;
f1 da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Terceiro

Salvo exceções legais, as parrlisações da execução do contrato somente podem ser

determinadas pelo CONTRATA §TE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequaçáolalteração dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA ternporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e

justificar o fato por escrito parl que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte

de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

Parágrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva c direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente <:ontrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de forrnular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

DIEGO BOGO Assinado de forma disital por

R A PAC H I :47 7 80 427 86 3l'fo?i?f,9,00,,,u,
2 Oados: 2023.08. 1 7 1 0:08:36 -03'00'



524

CLÁUST]LA QUINTA. DA vIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, contados da

data da assinatura do Contrato de Empreitada.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAÇOES n,q, CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de
no acesso principal dob) as placas devem ser

empreendimento ou vo devendo ser

mantidas em bom estado de das cores,
verificadodurante o período de substituindo-as ou recuperando-as

o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as noÍrnas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente aflalizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar amatrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, apartir de l4 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificagões técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) partioipar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da
cláusula sétima; e
n) elaborar, paÍa apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma fisico de

execução.
o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro

O cronograma fisico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotarâ como
referência o cronograma fisico-financeiro apresentado na licitação para elaboração do

DIEGO BOGO â';[ái""t""J"''"disitalpor
RAPACHI :477 90427 962 RAP ACHt:4778o427862

Oâdos: 2023.08.1 7 I 0:08:24 -03'00'
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cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de

execução e respectivas datas de início e término.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a

integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a

Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de

obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao

gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

As despesas referentes ao consumo de âgr,n e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no pÍazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SETIMA. DAS oBRIGAÇÔns oo CoNTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empeúada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;
c) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
d) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
e) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.
Í) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata.
g) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade fisico Íinanceiro.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal

DIEGO BOGO
Assinado de forma diqital por
DIEGO BOGO

RApACH I :477 90427 962 RAPACHI:47780427862
Dados: 2023.08.'l 7 l0:08:'13 -03'00'
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e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa

oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas

características gerais, implantação, cronograma fisico financeiro, proceder-se-á a abeúura do

"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma Íisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as

norÍnas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA. DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será

úteis, após recepção do recurso
efetuado em moeda elra corrente, até 05 (cinco) dias

que haja a apresentação

correta de cada fatura dos devidamente
protocolados, cumpridas para liberação
das parcelas. O geral na

sede do licitador e deverá
forma de apresentação:

segue, de modo a condições e

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não

apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para aCaixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas
recolhimento real i zado.

de INSS e FGTS da obra
assinatura do contrato e o
o comprovante do último

do Trabalho - Certidão

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação

DIEGo BoGo â'|;ãtrool"J"'''n" 
disitarpor

RApACHI :477 90421 962 RAP ACHt:4778o427862
Dados: 2023.O8.1 7 1 0:08:00 -03'00'

e) a liberaçáo da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.l) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abeúura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os
dados conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
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f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reformalârea de acréscimolérea nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não

serem medidos e pagos os serviços realizados, e sêm prejuízo das penalidades previstas neste

Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:
g.l) original(rs) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(rs) de aquisição dos referidos
materiais;

9.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ' I l) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
_ IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou
subprodutos de madeira de origem nativa.

Parágrafo Primeiro

O faturamento deverá ser efetuado em nome do município de Nova Santa Bárbara - CNPJ n.

" 95.561.080/0001-60

Parágrafo Segundo

Caso a liberação do pagamento não ocorra em até l5 (quinze) dias após a recepção do recurso
pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 oÁ (zero vírgula cinco
por eento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a formula a seguir:

SR:S (ll2ll0)

R:SR_S

112: índice INCC-DVFGV do 12o mês após proposta.

I0 : índice INCC-D/FGV do mês da proposta.
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S : saldo de contrato após medição referente ao 12" mês da proposta.

SR: saldo reajustado

R : valor do reajuste

Parágrafo Quarto

A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à l0% (dez por
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalizaçáo da

garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor dagarunÍia de execução será acrescido pela
aplicação de 50Á (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do

valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o

desejar. Se ocorer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação

da garantia contemplando o novo período.

Parátgrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.
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CLÁUSULA DÉCIMA -
CONTRATO

DA FISC ALTZAÇAO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engeúeiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Primeiro

Caberâ a gestão do contrato à/ao Sr. (a) S

Municipal de Educação, Esporte
cumprimento das condições
a) propor ao órgão
legislação aplicável, no caso de constatar

Braz de Lima - Secretária
necessárias ao fiel

contrato e na
TADA;

\-

Parágrafo Segundo

Caberâ ao fiscal do contrato, Sr. (a) Danilo Dassayev Gozi - Assessor Técnico de Engeúaria,
e ao fiscal substituto Sr. (a) Pedro Henrique da Silva Silvestre - Arquiteto e Urbanista, o

acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da
execução contratual. Além disso, a frscalização procederá, mensalmente, a contar da
formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim
de medição, verificará o andamento fisico dos serviços e comparará com o estabelecido no
cronograma fisico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a

do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao

situação, inclusive para Íins de

a imediata baixa da

Ao PARANACIDADE caberâ a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização
e/ou gestão teúam tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

DIEGO BOGO â'Ê['3i""t"J"''adisitarpor
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A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

Parágrafo Quinto

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para

representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Sexto

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços,
Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o
manuseio da fiscalização.

Parágrafo Sétimo

A execução de
prévia da fiscalização.

Parágrafo

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

Parágrafo Décimo

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o

CONTRATANTE.
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Parágrafo Décimo Primeiro

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da mâ execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as

noÍmas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos

defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as

despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Décimo Segundo

A CONTRATADA é obrigada a dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As dos

quinto
testes são

da cláusula
de inteira

sexta.

\/

\,

será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quarto

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS oBRAS PRovISoRIAS

A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalízação, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

responsabilidade da

Parágrafo Décimo Terceiro

A fiscalização e a CONTRATADA

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA é responsável pelo

Parágrafo Segundo

podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade

da CONTRATADA peloA aprovação pela f,rscalização não altera as responsabilidades
projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DoS SERVIÇoS NÃo PRE,VISToS
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Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer (em) na
obra, nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Primeiro

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o

CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo

Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA. DoS MATERIAIS, vEÍCULoS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermedio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar improprios.

Parágrafo Único

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas especies, de acordo com a

finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA SEGURANÇA E MEDICINA Do TRABALHo

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatorio o
uso dos EPIs.

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo
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A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à

negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do

capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministerio do Trabalho e

Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à seguranga e medicina do trabalho.

Parágrafo Terceiro

Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade fisica de e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portari Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à

Parágrafo Quarto

O CONTRATANTE
estando autonzada a

total cumprimento
parte destes em caso do não cumprimento das

exigências de lei. Se houver
atraso na execução da obra.

paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalizaçáo em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVI DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as

norÍnas de segurança do trabalho.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

Parágrafo Terceiro
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Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

Parágrafo Quarto

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, e a de que a CONTRATADA assuma

e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realizaçáo dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à

aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento
de danos materiais ou morais (Art. 932,III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabrlizada por eles a nenhum título.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Do RECEBIMENTo DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após

a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, Íicando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)

dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)
obra (s) será(âo) considerada(s) como recebida(s) def,rnitivamente.

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou dehnitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA SUBCoNTRATAÇÃo

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica, sem
autoizaçáo prévia, por escrito, do Contratante.

Parágrafo Primeiro

DIEGO BOGO Assinado de forma digital por
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A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no edital de licitação,
nas seguintes condições:

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os

requisitos de qualifi cação técnica.

Parágrafo Segundo

A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a

contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e

a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que peÍmanecem os mesmos.

Parágrafo Terceiro

Em qualquer hipótese de subcontratação, peÍmanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Parágrafo Quarto

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a

execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, rescisão contratual.

Parágrafo Quinto

E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA . ANTICoRRUPÇÃo

As partes declaram conhecer as noÍmas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), a
Lei Federal f 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou beneÍÍcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
f,tnanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA. DAS PENALIDADEs
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A CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal,
poderá ser aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da

reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de mora de 0,loÁ (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será

encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5o/o (cinco por cento) sobre o

valor da parcela inadimplida;
d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de I0oÁ (dez por cento) sobre o valor
do contrato;
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito
Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:

e.l) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração;
e.2) náo mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) incorrer em inexecução contratual.

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos,

nas seguintes hipóteses:
f. I ) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;
f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo, em virtude de
atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica;
f.8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma
da Lei.

Parágrafo Primeiro

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão
ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do
CONTRATADO.

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva impoÍância será descontada do
valor da garantia contrafual.

DIEGO BOGO Assinado de forma disital por

RApACHI:47790427 962 RAP 4cqtt47780427s62
Dados: 2023.08 17 1 0:05:50 -03'00'



537

Parágrafo Terceiro

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA VIGESIMA. DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na

cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para

apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao

CONTRATADO o exercício do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA YIGESIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de

interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer
espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da deterrninação da fiscalização, e

e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei8.66611993.

Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação
das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer nat,Jreza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea "?' da Cláusula
Oitava deste contrato.

CLÁUSULA vIGÉSIMA sEGUNDA. DA DoCUMENTAÇÃo CoNTRATUAL

DIEGO BOGO
Assinado de forma digital por
DIEGO BOGO

RAPACHI:477 90427 962 RAP.ACHI:47780427862
Dados: 2023.08.1 7 I 0:05:37 -03'0O'
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Integram e completam o presente Contrato, para todos os Íins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de coúecimento da

CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,
proposta, planilha de serviços, cronograma fisico-financeiro, anexos e pareceres que formam
o processo.

CLÁUSULA vIGÉSIMA TERCEIRA - DoS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VI

Serão incorporadas a ADITIVOS, quais es nos

nas quantidades, nos
s das obrigações assumidas TADA,

com do PARANACIDADE.

Paru a respeitados

os preceitos da do PARANACIDADE.

CLÁUSULA . DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais vinculados.

SEXT Ço

Parágrafo Primeiro

DIEGO BOGO Assinado de íorma digital por

RA PAC H I :47 7 80 427 86 Rl'roo?lifr?roorru,
2 Dados: 2023.08 1 7 'l 0:05:24 -03'00'

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.

Parágrafo Único
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No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.' 307, de 5 de julho de 2002 e

suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será
construída.

Parágrafo Segundo
A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n." 4.889, de 3l de maio
de 2005.

CLÁUSULA vIGÉsIMA

As partes elegem o foro para dirimir
quaisquer dúvidas a por mais

que seJ

Nova Santa Bárbara, 15

E

53e

DIEGO BOGO Asslnado deforma digitàl poí
DIEGO BOGO

RAPACHI:47780427 RAP ACHI:AI 7 80427 A62

862
Dâdos:2023 08 16 ló:00:35
{3',00'
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Aos fiscais do contrato n" 3712023 - Espaço Avivá
De Licitação<licitacao@nsb.pr.govbr>

Para Pedroarql4 <pedroarql4@outlook.com>, Danilo Dassayev <danilodassayev@grnail.com>, Simonibrazlima
< sÍmon ibraz lim a@g ma il.co m>

Data 15108/202310:23

@n ZOZT - Contrato TP 2 2023 - Espaço Aviva.pdÍ(-334 KB)

Bom dia,

Segue anexo cópia do contrato n'3712023, decorrente da Tomada de Preços n.o 212023, firmado com a empresa

ESPACO AVIVAATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 15.687.87110001-00, cujo objeto é a

construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com grama sintética, playgrounds (APl-3 e API-4)

e paisagismo, a Íim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigaçôes

contratuais assumidas.

PREFEITURA

ilOlJA SAiITA BÁNBARA Liciia(íro

v

$ Nova §anta Báúara - Paraná L (43) 32ô6-81CI0 @ licl(acao@nsb.pr,gov br
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AO MUNICÍPTO OC NOVA SANTA gÁNEIRA

A Berkley International do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue em anexo a
apólice de Seguro Garantia no 014142023000307750189265, emitida em conformidade com a MP no

2.200-21200t
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade,
a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas que utilizem certificados digitais.

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólíce
impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente.

Além da segurança do cação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada
através de nosso site www br, e conflrmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da

apólice/endosso, através do . susep. gov. br uti I iza ndo o no 0L41420230003077 50 1 89265000000.

r- Atenciosamente

BERKLEY INTERNATIONAL

rÍrulo: APóLrcE sEG - ENDOSSO 0000000
digital

&

Documento eletrônico assinado Públicas Brasileiras -
ICP - Brasil por: Signatários(as):

! LEANDRO EZEQUIEL GARCIA 2023 8:144M

FRANK BOZIC JUNIOR No de Série do Certificado: 11DE230109481A84 Data e Hora Atual Aug 18 2023 8:14AM

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o arl.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Artlo-Ficainstituídaalnfra-EstruturadeChavesPúblicasBrasileiras-lCPBrasil,paragarantiraautenticidade,aintegridadeeavalidade
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem
como a realização de transações eletrônicas seguras.

No Apó! ice : 01 41 420230003077501 89265 - E N DOSSO 0000000
Gontrole lnterno: 1948734

Data da publicação: Aug 18 2023 8:14AM
Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414

i Berktey ffir*riÍ Smtrurüs
: ;r Slerkley Çâmp§,ry

n{^i-- ê



emissão da presente Apólice, fica fazendo parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar o "SEGURADO" de acordo com as Condições
Gerais, Especiais e Particulares anexas e que fazem parte integrante da presente apólice, as reparações pecuniárias decorrentes dos riscos do
seguro, tudo de acordo com as condições gerais, especiais e particulares anexas.

Apólice - Via Segurado

A BERKLEY INTERNATIONAL DO
da proposta de seguro mencionada,

TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA:
VIGÊNCIA: DAS 24:OOH DO DIA 15 DE
Ficam fazendo parte integrante e i

1) Demonstrativo de Prêmio;
2) Condições Particulares;
3) Condições Especiais;
4) Condições Gerais;
OBSERVAÇOES:
PROCESSOS SUSEP NO 154
Após sete dias úteis da emissão deste
registrado no site da SUSEP - www,
- DDG Berkley : 0800-7700797.

SUSEP - Superintendência de Seguros
seguro, previdência complementar aberta,
público Susep 0800-021-8484

MODALIDADES

4502-EXECUTANTE CONSTRUTOR

542

SA - 01414, a seguir denominada "SEGURADORA", tendo em vista as declarações constantes
pelo "TOMADOR" acima identificado, proposta esta que, servindo de base para a

VINTE E UM REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS).
DE 2025.
ratificamos:

endosso foi corretamente

fisca
seguros

e controle dos mercados de
.susep.gov.br - Atendimento gratuito ao

i Berktey rffisil tr urffis
,,: !]-iÊ r l<l(.y C,DfY)r:1Griy

Nome

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA 9s.s61.080/0001-60
CNPJ

s/n
Número ComplementoEndereço

R WALFREDO B MORAES
CEP

86250-000
Bairro

CENTRO
Cidade

NOVA SANTA BARBARA
UF

PR

ESPACO AVIVA ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA ME
Nome

ts.687.A7U 0001-00
CNPJ

Endere{o
ROD JORGE I.ACERDA 2975. ESPINHEIROS

Número
0

Complemento

UF

sc88317-100
CEP Bairro Cidade ,

ITA]AI

INICIO VIGÊNCIA FIM VIGÊNCIA

15t08t2023 2010212025

2O2OIL493 - GRANTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Seguradora: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414
Endereço: Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar - São P

CNPJ: 07.021.54410001-89

SAC: 0800-777-3123

Documento ele[rÔnico assinedo digitalmente conÍorme MP no 2.200-22001, que inslitui a inÍra-estÍutuÍa de Chavês Públicas BresileiÍa - ICP - Brasil poÍ Signatário

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA No de Série do CertiÍi€do: 'l'lOÉ221'l213BOOC6 Data e Hora Atual Aug 18 2023 8:14AM
FRÂNK BOZIC JUNIOR No de Série do CerliÍicado: 1í0E230109481484 Data e Hora Atual Aug'18 2023 8:14AM

O PRESIDENTE OA REPÚBLICA, no uso de atribuiÉo que lhe oÍerece o art. 62 da ConstituiÉo, âdola a seguinte Medida Provisória, com Íorça de lei: Art 1o -
Fica instituÍda â lnfra-Estrutura de Chaves Públies Bmsileiras - ICP Brasil, para garântir a autenticidade, a intogridade o a validads jurldica de documentos em
Íorme êletrônica, das aplicações do suporle e das aplicações habilitadas que utilizem certiÍi€dos digiteis, bem como a realizaçáo de transaçôes eletrônicas
seguras.

Para falar com a Ouvidoria BerUey ligue parci OSOO-797-3444
ou envie um e_mail para: ouvldorla@berkley.com.br

o4,^i^-' 'r 11A

DE



3.BELO HORIZONTE o 14142023000307750 189 265 0000000 9469 t8lo8l2023

EXECUTANTE CONSTRUTORRISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA. SETOR PúBLICO

lmportância Segurada: R$ 27.121,76

Período de Vigência: 15lOBl2O23 à 2010212025

Prêmio Líquido:

Adicional de Fracionamento:

R$

R$

R$

824,80

0,00

0,00(.) Custo de Cadastro e Credito

Total: R$ 824,80

Condição de Pagamento

Numero de Prestações:

1a Prestação:

Demais Prestações:

Forma de Cobrança:

Vencimentos:

À

1

0,00

R$ 824,80

(x) Conforme disposições da Circular SUSEP 401 de 25 de fevereiro de 2010 e Nota Tecnica Atuarial, processo SUSEP no

15414.00145312007-43, aprovada em 26 de outubro de2007.

Em atendimento à Lei L2.74L|LZ iníormamos que incidem as alíquotas de 0,650lo de PIS/Pasep ede4o/o de COFINS sobre (os prêmios
de seguros/as contribuições a planos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do
estabelecido em legislação específica.

I Berkley 819:tl§ssuros

h4-i--. rria

Dt, EmrssaoEnoosso

(Jrupo Kamo Modalidade

DEMONSTRATIVO DE PREMIO

MODALIDADES PREMIO TARIFARIO

4502- EXECUTANTE CONSTRUTOR



3-BELO HORIZONTE 0t4t42023000307 7s0 189 26s
APOlrCe Endosso

0000000
ProPo$a

9469
Dt. Emissão

tel08l2023

RISCOS FINANCEIROS
Grupo

SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBIICO
Ramo

EXECUTANTE CONSTRUTOR
Modalidade

544
coN DrçõEs PARTICU LARES

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, inscrita no CNPI sob o no de 07.021.54410001-89, com sede à Av
Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO:
MUNICÍPIo DE NovA SANTA BÁRBARA , inscrito no CNPJ/CPF sob o no 95.561.08b/0001-60, cóm sede à R Wãlfredo b Moraes, S/n -
Centro, Nova Santa Bárbara, PR as obrigações do TOMADOR: ESPACO AVIVA ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o
no 15.687.87U0001-00, com sede à ROD JORGE |áCERDA 2975 - ESPINHEIROS 0, , ESPINHEIROS, Itajaí, SC até o valor de R$

27.121,76 VINTE E SETE MIL E CENTO E VINTE E UM REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS, na modalidade abaixo descrita.

Modalidade - EXECUTANTE CONSTRUTOR
Importância Segurada - R$ 27.L2L,76
Vigência - das 24:00h do dia 15 de Agosto de 2023 as 24:00h do dia 20 de Fevereiro de2025

OBJETO:

CONTRATO DE SEGURO GARANTE A DA GARANTIA FIXADO NA APOLICE, PELOS PREJUÍZOS
DECORRENTES DO INADIMPLEMENTO DAS
ORIUNDO DO PROCESSO NO - E EDITAL NO

NA MINUTA DO CONTRATO PRINCIPAL,

3712023 - O OBJETO DO PRESENTE
FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA,
FIRMADO ENTRE O TOMADOR E

BELO HORIZONTE, 18 DE AGOSTO

OBJETO A CONSTRUdO DE CONTRATO NO

i Berkley Brasil Seguros
a Rr,Íkl(-)y Çôn!Í]«11y

õ!.-i^-, 
^ 
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545
OBJETO DA GARANTIA . ANEXO

CONTI DO OBJETO

r. excrusões:

1.1 A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigaçóes diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na
mesma, não assegurando o pagamento de quaisquer danos acordados, indenizações a terceiros, danos ambientais, lucrcs
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, não assegurando, ainda, riscos referentes a
outros ramos ou modalidades de seguro, incluindo mas não se limitando (engenharia, responsabilidade civi!, fuÊo e
roubo, transpoÊe, saúde, vida e etc.), obrigações quanto ao pagamento de tributos, obrigações trabalhistas de qualquer
natureza, de seguridade social, quebra de sigilo e confidencialidade em conformidade com a legislação nacional apliciível
ao seguro-garantia.

1.3. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, não estarão cobeÍtos pela presente apólice de seguro
garantia quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos ou fatos violadores de normas de
anticorrupção que tenham sido provocados pelo segurado ou seu representante, seja isoladamente, seja em concurso com
o tomador ou seu representante.

1.4 Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta
seguradora referente ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro.

3-BELO HORIZONTE
Apollce

0t4t{2023000307750 189 265
Endosso

0000000
Proposta

9469
Dt. Emissão

L8l08l2023

EXECUTANTE CONSTRUTOR
Modalidade

RISCOS FINANCEIROS
urupo

SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBLICO
Ramo

I Berkley Brasil Seglrros
: ;: {3erkley Çorní:$rly

h,(^:--, E rí e

1.2. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que esta Seguradora não terá responsabilidade de indenizar
indício de sinistro ou inadimplementoquanto à cobeÊura desta garantia, se for constatado qualquer



coN ESPECIAIS

1. OBJETO:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para constru$o, fornecimento ou prestação de
serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à

Administrafro Pública, tendo em vista o disposto na Lei de Licitações e Contratos Administrativos vigente.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobeftura Adicional de Ações Trabalhistas e
Previdenciárias.

2. DEFINIÇõES:
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6o da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos vigente.
I - P§uízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato

ncipal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais
mo responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. VIGÊNCIA:
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo peftinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em
vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.

4, EXPECTATIVA, REC|-AMAÇÃO E CARACTERTZAdO DO SINISTRO:
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abeÉura do processo administrativo para apurar possível inadimplência
do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não
cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da
notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será conveftida em Reclamação, mediante comunicação pelo

anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados
entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro;

i Berkley Brasil Seguro§
, a E'êrk,ey Corlp.irly
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RISCOS FINANCEIROS
Grupo

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚSLTCO
Ramo

EXECUTANTE CONSTRUTOR
Modalidade
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Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus



coNDrçõEs ESPECTATS

3.BEtO HORIZONTE
Apo ce

0 14142023000307750r89265
En0osso

0000000
ProPostrr

9469
Dt. Emissão

t8lo8l2023
Grupo

RISCOS FINANCEIROS
Ramo

SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBIICO
Modalidade

EXECUTANTE CONSTRUTOR

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

s. DrsPosrÇÕrs ceRrus:
5.1. Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da SUSEP no 662122 e fica expressamente estabelecido
que para todos os fins e efeitos de direito, a regulação do sinistro obseruará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da
presente Apólice.
5.2. Esta apólice não poderá ser complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta
seguradora referente ao mesmo objeto deste seguro.

6. RAIFTCAÉO:
Ratifi cam-se integralmente as

. peciais.
Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes Condições

v

i Berkley Brasil Segur*s
: â [cêrk,ey Cornpirny
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coN ES GERAIS

í. OBJETIVO DO SEGURO
1.1. O Seguro Garantia destina-se a garantir o objeto principal, respeitadas as condições e limites
estabelecidos no contrato de seguro, contra o risco de inadimplemento, pelo Tomador, das obrigações
garantidas.
1.2. Pelo contrato de Seguro Garantia, a Seguradora obriga-se, respeitadas as condições e limítes
estabelecidos no contrato de seguro, ao pagamento da indenização, securitária na forma definida pela
modalidade da Apólice.
1.3. O Seguro Garantia é um contrato vinculado ao objeto principal, devendo respeitar as suas
características, dispositivos e legislação específica, respeitadas as condições e limites estabelecidos
no contrato de seguro.

2. DTSPOSTÇÔES
2.1 A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
2.2. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
Susep;
2.3. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.
2.4. Mediante a contratação deste seguro, o Tomador e o Segurado aceitam as cláusulas limitativas
que se encontram no texto destas Condições Contratuais.

3. DEFTNTÇÔES
Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições:
| - modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposiçóes específicas do Seguro Garantia
de acordo com as características, dispositivos e legislaçáo da obrigação garantida;
ll - objeto principal: relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou de qualquer outra natureza,
geradora de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação
utilizada;
lll - obrigação garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e
garantida pela apólice de Seguro Garantia. A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do objeto principal, conforme definido no próprio;
lV - Segurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no objeto principal;
V - Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações
garantidas;
Vl - Seguro Garantia: Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao
regime jurídico de direito público;
Vll - Seguro Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao
regime jurídico de direito privado;
Vlll - Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia;
lX - Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na apólice de
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes;
X - Sinistro: comprovada inadimplência do Tomador em relação à obrigação garantida;
Xl - Expectativa de Sinistro: fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o
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início dos trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência, especificado nas
condições especiais das modalidades em que couber sua aplicabilidade.
Xll - Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o Segurado; e
Xlll - Valor da garantia: valor máximo garantido pela apólice.
XIV - Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura do seguro, e
que deverá constar da apólice ou endosso.
XV - Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
XVI - Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado
nos termos da legislação em vigor.
XVll - Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterizaçáo ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

4. ACETTAÇÃO:
4.1. A contratação e/ ou qualquer alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, ou seu representante ou por seu corretor de seguros habilitado. A
proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
4.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta
por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
4.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como
para alterações que impliquem modificação do risco, não sendo cabível a aceitação tácita do risco.
4.4. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares,
para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante
o ptazo previsto no item 4.3.
4.5 Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer
mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 4.3., desde que a Seguradora indique os
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.
4.6 No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da
alteração proposta, o ptazo de 15 (quinze) dias previsto no item 4.3. Íicará suspenso, voltando a
correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
4.7 No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.
4.8 A emissão e o envio da apólice dentro do prazo acima substitui a manifestação expressa de
aceitação da proposta pela Seguradora.
4.9. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 4.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
4.10. A emissão da apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta. Na utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será
garantida a possibilidade de impressão ou download do documento pelo cliente
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5. VALOR DA GARANTIA
5.1 O valor da garantia especiÍicado na apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
5.2 O valor da garantia deve ser definido pelo Segurado em consonância com a obrigação garantida e
sua legislação específica.
5.3 A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto principal,
conforme definido no próprio.

6. ALTERAÇÃO E ATUALTZAÇÃO
6.1 A apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou com sua expressa
concordância.
6.2 Quando efetuadas alterações no objeto principal em virtude das quais se faça necessária
modificação da apólice, esta:
I - deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no objeto principal,
em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
Seguradora; ou
ll - poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo inciso I deste item, desde
que haja o respectivo aceite pela Seguradora.
6.3 A não comunicação, ou comunicação em desacordo com os critérios estabelecidos nas condições
contratuais do seguro sobre as alterações do objeto principal poderá gerar perda de direito na forma
da legislação aplicável.
6.4 O índice e a periodicidade de atualizaçáo dos valores da apólice, quando aplicáveis, deverão ser
os mesmos definidos no objeto principal ou em sua legislação específica.
6.4.1 A atualização dos valores da apólice poderá ocorrer automaticamente, sem manifestação
expressa do Segurado ou do tomador, desde que prevista no objeto principal ou em sua legislação
específica.

7. PAGAMENTO DE PRÊMIO
7.1 O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio de seguro.
7.2 A apolice continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pago o prêmio nas datas
convencionadas.
7.3 O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional decorrente de
alterações na apólice, nos termos da Cláusula 6.2, ou da alualização dos valores da apólice, nos
termos da Cláusula 6.3 das Condições Gerais.

8. ATUALIZAÇÃO MONETARTA DAS OBR|GAÇÔES PECUNtARtAS, JUROS E MORA
8.1. Exceção ao índice e periodicidades de atualização dos valores da apólice- lmportância Segurada
e Prêmio, que são oriundos da Obrigação Garantida e deverão ser os mesmos deÍinidos no objeto
principal ou em sua legislação específica nos termos da cláusula 5, demais índices e atualizações
decorrentes do contrato de seguro seguirão as regras a seguir definidas.
8.2 Os valores devidos a título obrigações pecuniárias estão sujeitos a atualização monetária pela
variação positiva do IPC-A-IBGE (índice de preços ao consumidor amplo - do instituto brasileiro de
estatística) a partir da data em que se tornarem exigíveis.
8.2.2 A atualização monetária será calculada com base no último índice publicado antes da data de
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exigibilidade da obrigação pecuniária, e aquele publicado imediatamente anterior a data efetiva do
pagamento.
8.2.3 No caso de extinção do índice pactuado, será utilizado o IGP-M-IBGE (índice de geral de preços
de mercado - do instituto brasileiro de estatística) como índice substituto para atualização das
obrigações pecuniárias.
8.3 No caso de não cumprimento dos prazos previstos, além da atualização monetária, serão devidos
juros de 0,033% ao dia, limitado a 12% (doze por cento) ao ano, contados partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado parc a liquidação da obrigação pecuniária.

9. ÂMBITO GEOGRAFICO:
Considera-se como âmbito geográfico das coberturas/modalidades todo o território nacional, salvo
disposição em contrário, que deverá constar nestas condições contratuais.

10. PRAZO DE VIGÊNCN DAAPÓLICE:
í0.1 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigaçáo garantida, nos termos do art.70
da Circular 66212022, a Seguradora deve assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver
risco a ser coberto, desde que a renovação seja previamente solicitada pelo Tomador, aceita pelo
Segurado e Seguradora.
10.2. O Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura, mediante expressa
manifestação.
10.3. O tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se ocorrer a substituiçáo da
apólice por outra garantia aceita pelo segurado.
10.4. A Seguradora deve assegurar que os procedimentos e a efetivação da manutençáo da cobertura
e/ou da renovação da apólice ocorram antes do término de vigência da apólice, estando previsto nas
Condições Especiais, quando aplicável.
10.5. A Seguradora deverá comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do término de
vigência da apólice, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes desta data.

11. CONTRATAÇÃO
A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, forma de contratação na qual a
Seguradora responde integralmente pelo valor do sinistro, límitado ao valor da garantia, não se
aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de rateio.

12. EXPECTATIVA DE SINISTRO
12.1. A Expectativa do Sinistro será especificada para cada modalidade nas Condições
Particulares/Especiais, quando couberem.
12.2. A Seguradora descreverá nas Condiçôes Particulares/Especiais os documentos mínimos que
deverão ser apresentados para a efetivação da Expectativa de Sinistro.
12.3. Com base em dúvida fundada e justiÍicável, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou
informação complementar.
12.4 Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterizaçáo e comunicação deverão
respeitar os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro.
12.5. A comunicação de aviso expectativa de sinistro, deverá ocorrer pelo seguinte endereço
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eletrônico(e-mail) e/ou número de telefone

- sinistro,garantia@berkley.com. br;

12.6. O Segurado deverá comunicar a Seguradora, tão logo saiba, de qualquer ato ou fato que indique
a inadimplência do Tomador e neste sentido, a possibilidade de caracterizaçáo do sinistro,
apresentando os elementos necessários que demonstrem descumprimento do objeto principal. A não
comunicação da Expectativa de Sinistro, ou sua não comunicação de acordo com os critérios
estabelecidos nas condições contratuais do seguro, acarretará a perda de direito ao Segurado caso
configure agravamento do rÍsco e impeça a Seguradora de adotar as medidas dos incisos ll e lll do
artigo 29 da Circular SUSEP n.662122

13. CARACTERTZAÇÃO DE SINISTRO
13.1. O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do Tomador em
relação à obrigação garantida.
13.2. A caracterização do sinistro, nos termos do caput, pode se dar de maneira imediata, pela
ocorrência da inadimplência, ou pode requerer a realização de trâmites e/ou veriÍicação de
critérios para sua comprovação, de acordo com os termos do objeto principal ou de sua
legislação específica.
13.3. Os trâmites e critérios para comprovação da inadimplência, nos termos da cláusula
acima, fazem parte das regras do objeto principal e são de responsabilidade do Segurado, não
tendo a Seguradora ingerência sobre esse processo, salvo disposição em contrário no objeto
principa! ou em sua legislação específica. A comprovação da inadimplência mencionada nesta
cláusula não se confundirá com a regulação de sinistro realizada pela Seguradora em
conjuntos com as partes
13.4. Sob pena de perder o direito a indenização, a comunicação do sinistro deverá ser
encaminhada pelo Segurado à Seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterizaçáo,
de acordo com os critérios e contendo os documentos definidos nas condições contratuais do
seguro, para que seja iniciado o processo de regulação pela Seguradora.
13.5. A conclusão da regulação do sinistro acontecerá no prazo de 30 dias contados a partir da
entrega de todos os documentos básicos previstos nas condiçôes Especiais e Particulares de
cada modalidade contratada.
13.6. No caso de solicitação de documentação complementar, na forma prevista, o prazo será
suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as
exigências.
13.7 Gaso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente
ao Segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razôes
que embasaram sua conclusão de forma detalhada, sendo ceÉo e ajustado que a não
formalização no pÍazo definido por essas Gondições Contratuais não acarretará
reconhecimento automático de cobeÉura.

14. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES
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14.1 É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrira mesma obrigação do objeto
principal, salvo no caso de apólices complementares.
14.2. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a Seguradora responderá, de
forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

15. SUB-ROGAÇÃO
15.1 Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
15.2 É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuizo do segurador, os
direitos a que se reÍere este item.

l6.rNDEN|ZAÇÃO
16.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a
o beneficiário, até o limite máximo de garantia, seg
acordado entre as partes:
| - pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais valores devidos pelo Tomador e
garantidos pela apólice em decorrência da inadimplência da obrigação garantida; e/ou
ll - execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluÍ-la sob a sua integral
responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no objeto principal ou conforme
acordado entre Segurado e Seguradora.
16.1.1. Na hipótese da alínea ll acima, a escolha da pessoa, física ou jurÍdica, para dar continuidade e
concluir a obrigação garantida ocorrerá mediante acordo entre Segurado e Seguradora, respeitados os
termos do objeto principal ou de sua legislação específica.
16.2. Do ptazo paru o cumprimento da obrigação:
16.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto principal deverá ocorrer
dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento
solicitado durante o processo de regulação do sinistro, salvo quando outro prazo estiver acordado nos
termos do objeto principal ou sua legislação específica e estabelecido na apólice do seguro.
16.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos, o ptazo de 30 (trinta) dias, ou aquele estabelecido
contratualmente, será suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.
16.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da
apólice, o ptazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a correr a partir do primeiro dia útil
subsequente a revogação da decisão.
16.3. No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de sinistro, os eventuais saldos
de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do objeto principal, serão utilizados
para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
16.3.1.Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao
processo de execução da obrigação garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de
créditos do Tomador junto ao Segurado no objeto principal, o Segurado fica obrigado a devolver à

descrita na apólice ao segurado ou
das formas abaixo, conforme for
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seguradora o valor excedente recebido.

17. EXTrNÇÃo oe cARANTTA
O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:
| - quando as obrigações garantidas forem deflnitivamente concluídas e houver manifestação
expressa do Segurado neste sentido;
ll - quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;
lll- quando o pagamento da indenizaçáo ao Segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia;
lV - quando o objeto principal for extinto; ou
V - quando do término de vigência da apólice.

18. RESCISÃO COUTRNTUAL
18.1 Na hipótese de rescísão a pedido do segurado, a sociedade Seguradora poderá reter, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a Ser Ap1icada.............. ..Relação a Ser Aplicada
Sobre a Vigência Original...... .....o/o Do Prêmio..................Sobre a Vigência Origina|............% Do Prêmio
Para a Obtenção de ............. .......Para a Obtenção de
Prazo em Dias..... .....Prazo em Dias

15 /365...........
30 /365...........
45 /365...........

105 /365
120 /365
135 /365
150 /365
165 /365
180 /365

,.í 95 /365
..2101365

73
75
78..........225 /365 ..,......

.........240/365........... :

.........255 /365 ...........

.........270 /365...........

.........285 /365 ...........

.........300 /365 ........,..

.........315 /365

.........330 /365 ..........

.........345 /365...........,

.........365 /365............

.80

.83

.85

.88

.90

.93

.95

.98
100

18.2 Para prazos não previstos na tabela, deverá ser utilizado percentual correspondente ao prazo
imediatamente inferior.

1 9. FRANQU IAJPOS/CARÊNCIA
E permitido o estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do Segurado - POS e/ou prazo
de carência mediante expressa anuência do Segurado, conforme especificado nas Condições
Particulares/Cond ições Especiais.

20. PRESCRTÇÃO
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.
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21. PERDA DE DIREITOS:
O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
I - Gasos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
ll - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado ;

ll! - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e Tomador, sem prévia anuência da seguradora;
lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado,
pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;
VI - Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
V!! - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.
VM -lnadimp!ência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade
do segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; ou
lX - Inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador.

22. FORO
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

i Berkley resil SsüLrrüs
I â Berklêy Cor!pany

õ.(^i^-. I E /í a



3.BELO HORIZONTE
Apo ce
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RISCOS FINANCEIROS
Grupo

EXECUTANTE CONSTRUTOR
Modalidade

SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBLICO
Ramo

oBsERvAçôes GERATS

O número dos processos administrativos de registro junto à Susep dos planos de seguro vinculados ao
documento, bem como a informação de que as condições dos mesmos poderão ser consultadas no sítio
eletrônico www.susep.gov.br, a partir destes números, quando aplicável;

O link da plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores dos mercados
supervisionados é .br).
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https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite certidoes2 201'1 .asp?entcodigo=01414&entcgc=07021544000189 113



2410712023,08:43 Certidão de Regularidade da Susel(
CERTI DÃO DE REGU LARI DADE

Certificamos que Berkley lnternational do BrasiI

Seguros S,/A, CNPJ O7O2L544OOO189, está autorizada a

operar, conforme PORTARIA 2365, publicado(a) no

D.O,U, de 25/01/2006, nos termos da Legislação

vigente,

Certificamos ainda que a entidade não se

encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal,

lntervenção, Liquidação ExtrajudiciaI ou Fiscalização
Especial, e não está cumprindo penalidade de
suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada
podem ser obtidos em www,susepgpybl ou por meio

de petição a Autarquia.

Codigo da Certidão:

c Ro1414 -2407 202 3 _O 843 5t _17 5

Esta Certidão e válida por 30 dias, não

preva[ecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 24 de Julho de 2023. c.n
cn
CC

https://www2.susep.gov.br/saÍe/menumercado/certidoes/emite certidoes2 2011.asp?entcodigo=01414&entcgc=07021544000189 213



2410712023, 08:43 Certidão de Regularidade da Su7(

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados
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https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite certidoes2 2011.asp?entcodigo=0.1414&entcgc=07021544000189 313
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
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Crt
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https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite certidoesadm 2011.asp?entcodigo=01414&entcgc=07021544000189 113



2410712023, O8:44 Certidão de Administradores da Spo
(

CERTI DÃO DE ADM IN ISTRADORES

Certificamos que a Berk[ey lnternational do BrasiI

Seguros S,/A, com sede na cidade São Paulo, CNPJ

07 O21544OO 0189, poss u i os seg u i ntes d i retores:

FRANK BOZIC JUNIOR

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA Diretor

Cod i g o da Certi d ã o : CAO1 4L4 -2407 2023 -O84 352 -O 30
Esta certidão é vátida por 30 (trintd dias, a contar da

data de emissão,

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm 2011.asp?entcodigo=O1414&entcgc=07021544000189

CJIo

Nome Cargo

EDSON MORIKAZU TOGUCHI

FABIANO RODRIGO MARISCAL

ROSSETTO

Presidente

Díretor

Diretor

213
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2410712023,08:44 Certidão de Administradores da Suyo

Rio de Janeiro, 24 de Julho de 2023.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados
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https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite certidoesadm_2011.asp?entcodigo=01414&entcgc=07021544000189 3/3
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Art. 10 - Na hipótese de transferência da empresa para outro município ou no caso de

alienaçáo da empresa que obteve os favores desta lei, ou ainda, no caso de deixar de exercer

suas atividades no imóvel, abandonando o prédio ou encerrando suas atividades em razáo

da extinção da empresa, a ârea concedida retornará ao patrimônio municipal,

independentemente de qualquer indenização por benfeitorias realizadas no imóvel.

Art. 11 - A empresa beneficiada deverá cumprir todas as exigências legais da Lei

Municipal n" 547 12010, sob pena de perda do beneficio.

Art. 12 - Esta Lei_entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições

em contrário.
56:iNova Santa Bárbara, 18 de agosto de 2023.

Claudemir Valêrio

Prefeito Municipal

\7
Ed ição : 2528 1 2023]127 1 - D ata 1 81 08 1 2023

AVrSO DE LrCrrAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.' 3512023

Objeto: Aquisição de fogão, freezer, üolão e lavadoras de roupa, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
Tipo Menor preço, por item.
INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia0410912023, por meio do Portal de Compras
Governamentais, através do site lvwrv.gov.br/cornDras - UASG -985457,
Preço Máximo: R$ 28.285,98 (vinte e oito mil, duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos).
Informacões Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone 43-3266-8114, ou por E-mail:
I icitacao(0nsb.pr. gor,. br'

Nova Santa Barbara, 1810812023.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n'02512023

' áo'. 2528t2023-1281-Data 18to,t2o23 EXTRATO DO CONTRATO N' 3712023-PMNSB

CONTRATANTE: Município de Nova Santa Bárbara,Estado do Paraná, com sede à Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, n" 222 - Centro, inscrito no CGCiIvÍF n" 95.561.080/0001-60, neste ato representado pelo (a) Prefeito
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Claudemir Valério, portador da Cédula de
Identidade RG no 4.039.382-0 SSP/PR e do CPFÀ,IF n" 563.691.409-10 , e
CONTRATADA: ESPACO AVIVA ATIVIDADES ESPORTTVAS LTDA, CNPJ n' 15.687.871/0001-00,
localizada na Rod Jorge Lacerda,n" 2975 - Bairo Espinheiros, na cidade de Itajaí - SC, representada por seu
representante legal, Sr. Diego Bogo Rapachi, RG no 38981793 SSP/SP, CPF no 477.804.278-62.
OBJETO: Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com grama sintética,
playgrounds (API-3 e API-4) e paisagismo.
VALOR: R$ 542.435,26 (quinhentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e seis
centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO: 240 (útzentos e quarenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de agosto de 2023.
FORO: Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná.

Nova Santa Bárbara, l5 de agosto de2023

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walírêdo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
F-mail diarinofinialônsh nr nnv hr / nmnshtâ)nsh nr oov hr
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ESTADü DO FIARANA

CHEK LIST

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

N o4 ' lolS

NO ESPECTFTCAÇAO DOC OBS
1 Capa do processo Ot/\
2 Ofício da secretaria solicitando oK^
3 Prefeito pedindo abertura do processo ok
4 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) Ox,
5 Contabilidade à Licitacão (Resposta dotacão) Otí
6 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) or(
7 Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) Ot

8 Autorização do Prefeito para abertura
9 Resumo do Edital Ot{

10 Edital completo OK
11 Pedido de parecer jurídico do edital
12 Parecer Jurídico (Edital) ok
13 Publicações (Diário Oficial do Estado/ Diário Oficial Eletrônico do

Município / Diário da União).
O*

14 Publicação [\íural de Licitação (TCE) ok
15 Documentos de habilitação o§"
16 Propostas de Preço OK
17 Ata de abertura e iulgamento t)x
18 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) Or
19 Parecer Jurídico (Julgamento) OK
20 Licitação ao Prefeito (Homologaaão) o(
21 Homologação do Prefeito ( )k"

22 Publicação da Homologação (Diário Oficial Eletrônico do
Município) ol(

23 Ordem de contrataÇão ol(
24 Contrato Ot(
25 Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

tMunicípio) ol(
26 Copia do contrato ao fiscal OK

Rua Walliedo Bittencourt de Moraes no 222. CenÍro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara. Paranâ- E-mail - licitacaorglnsb.pr.gov.br - w»'r,r'-nsb.pr.gov.br



pREFEITURA MUNICIpAL DE NovA sANTA nÁnnanq.
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, t(43.3266.8100) CNPJ n" 95.561.080/0001{0

E-meil: omnsb(âtnsb.pr,uov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

ORDEM DE SERVrçO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA,

vem através deste, comunicar a empresa ESPAçO AVM ATMDADES

ESPORTIVAS LTDA - CNPI: 15.687.871/0001-00, que está liberada para início

imediato a obra de: "Execução de Infraestrutura urbana (lazer), contendo:

campo de futebol de grama sintética, playgrounds (API-3 e API-4) e

paisagismo", objeto do Contrato na 37 /2023, licitado através do processo

licitatório na modalidade Tomada de Preço ne OZl2O23.

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos

contato comunicando o início da obra, e nos colocamos a disposição para eventuais

esclarecimentos.

Nova Santa Bárbara, L8 de agosto de2023.

Atenciosamente,

Assinado de forma digital por

DANILO DASSAYEV DANTLo DASSAYEV

G oZ I :08 8 8 84s 8 98 o S""fl :1"1',1;:::', .",,,,
-03'00'

Danilo Dassayev Gozi
Engenheiro Civil

Ilmo Sr.

DIEGO BOGO RAPACHI
ESPAÇO AVIVA ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA
Rodovia f orge Lacerda Pinguim, 2975 - Bairro: Espinheiros
Itajaí - SC

5Li5

Recebido em: Assinatura



566
PREFEITURA MUNICIPAL

B,
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
TOMADA DE PREÇOS Ne 212023

Aos 21 dias do mês de agos[o de 202), Iawei o presente termo de

encerrlamento do processo Iicitatório Tomada de Preços n' 212023, registrado
em l9lt)5/2023, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do na 01 ao na 5ó6, que corresponde a este termo.

\/

Jh, !, #
Flávio dos Santos

Setor de LÍcitaçÕes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubaq
Paraná - E-mail - I i citacao(r?n sb.pr. eov.br - rvrvr.v. nsb. pr.sov. br


